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Rio de Janeiro, Maio de 2021

Senhores Debenturistas
CONCESSIONARIA VIARIO SA
Comissão de Valores Mobiliários
B3
ANBIMA

Prezados Senhores,

Na qualidade de Agente Fiduciário da 7ª Emissão de Debêntures da CONCESSIONARIA VIARIO SA apresentamos
a V.Sas. o relatório anual sobre a referida emissão, atendendo o disposto na Resolução Comissão de Valores
Mobiliários nº 17/2021, na alínea “b” do parágrafo 1º do artigo 68 da Lei 6.404/76 e na escritura de emissão.

A apreciação sobre a situação da empresa foi realizada com base nas informações fornecidas pela Emissora,
demonstrativos contábeis e controles internos deste Agente Fiduciário.

O referido Relatório Anual do Agente Fiduciário foi retificado em maio/2021 por conta da entrega
das Demonstrações Financeiras 2020 na data de 19/05/2021.

Informamos, também, que este relatório encontra-se à disposição dos debenturistas na sede da companhia
emissora, na Simplific Pavarini DTVM, e na instituição que liderou a colocação das Debêntures.

A versão eletrônica deste relatório foi enviada à companhia emissora, estando também disponível em nosso
website www.simplificpavarini.com.br.

Atenciosamente,

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Agente Fiduciário
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EMISSORA

CONCESSIONARIA VIARIO SA, localizada na Rua Euzébio de Almeida 2.500, , Jardim Sulacap, Rio de Janeiro Rio
de Janeiro. Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº
15.440.708/0001-30.

OBJETO SOCIAL

3.7.1  De  acordo  com o  Estatuto  Social  da  Emissora  atualmente  em vigor,  o  objeto  social  da  Emissora
compreende específica e exclusivamente os serviços de implantação, operação, manutenção, monitoração,
conservação e realização de melhorias da Ligação Transolímpica (“Projeto”), sistema rodoviário composto pelo
trecho a ser construído ligando a Avenida Brasil, no seu entroncamento com a Avenida da Equitação, em
Magalhães Bastos, e se estendendo até a Estrada dos Bandeirantes, no seu entroncamento com a Avenida
Salvador Allende, em Curicica, incluindo seus acessos, faixas de domínios, edificações, terrenos, benfeitorias e
ampliações  a  serem  neles  efetuadas,  bem  como  pelas  áreas  ocupadas  com  instalações  operacionais  e
administrativas relacionadas ao Contrato de Concessão de Serviço Público n° 038/2012, celebrado em 26 de
abril de 2012, entre o Município do Rio de Janeiro, por intermédio da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, na
qualidade de poder concedente, e a Emissora, na qualidade de concessionária (“Poder Concedente” e “Contrato
de Concessão”, respectivamente), e demais bens que sejam necessários à plena prestação do serviço, bem
como a operação e manutenção da faixa segregada do BRT.

CARACTERÍSTICAS DAS DEBÊNTURES

Código CETIP / Código ISIN CTOL17/BRCTOLDBS068
Instrução CVM ICVM 476
Coordenador Líder Bradesco BBI
Banco Liquidante Banco Bradesco S.A.
Banco Escriturador Banco Bradesco S.A.
Status da Emissão ATIVA
Título Debêntures
Emissão / Séries 7/UNICA
Valor Total da Emissão 620.000.000,00
Valor Nominal 1,00
Quantidade de Títulos 620.000.000
Forma NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie GARANTIA REAL COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA
Data de Emissão 05/02/2018
Data de Vencimento 05/02/2028

Forma de Subscrição e Integralização
e Preço de Integralização

4.9 Preço de Subscrição
4.9.1  As  Debêntures  serão  subscritas  e  integralizadas  em uma
única data (a “Data de Integralização”), no mercado primário, pelo
seu Valor  Nominal  Unitário (“Preço de Subscrição”).  O Preço de
Subscrição  será  calculado  com  8  (oito)  casas  decimais,  sem
arredondamento.
4.9.2 Sem prejuízo ao disposto na Cláusula 4.9.1 acima, a emissão,
a subscrição e integralização das Debêntures estão condicionadas à
obtenção de anuência do Poder Concedente com relação à Emissão.
4.10 Forma de Subscrição e Integralização
4.10.1 A integralização das Debêntures será realizada à vista, no
ato  da  subscrição,  em moeda corrente  nacional,  pelo  Preço  de
Subscrição,  de  acordo  com  as  normas  de  l iquidação  e
procedimentos  aplicáveis  da  B3.

Remuneração DI+ 2,90% a.a.
Data de Integralização 20/02/2018
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Repactuação

4.11 Repactuação
4.11.1  As  Debêntures  desta  Emissão  farão  jus  aos  Juros
Remuneratórios  durante  o  período  de  60  (sessenta)  meses
contados da Data de Emissão, sendo que em 5 de fevereiro de 2023
(“Data da Repactuação”) os juros remuneratórios e os prêmios que
deverão ser pagos sobre os valores objeto de Resgate Antecipado
Facultativo  Total  e  Amortização  Extraordinária  Facultativa
originalmente previstos nesta Escritura deverão ser  repactuados
pela  Emissora.  As  novas  condições  de  remuneração  das
Debêntures, que vigorarão no período que se iniciará na Data da
Repactuação e se encerrará na Data do Vencimento, na data do
resgate  da  totalidade  das  Debêntures  ou  na  data  de  eventual
vencimento  antecipado  das  Debêntures,  se  for  o  caso,  serão
deliberadas e aprovadas em RCA da Emissora, a ser realizada, no
mínimo, 20 (vinte) Dias Úteis antes da Data da Repactuação, e
deverão ser comunicadas aos Debenturistas 15 (quinze) Dias Úteis
antes da Data da Repactuação mediante publicação nos termos
desta Escritura,  sempre com cópia à B3 e ao Agente Fiduciário
(“Comunicação de Repactuação”). A Comunicação de Repactuação
poderá ocorrer, a critério da Emissora, por meio de correspondência
direta aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário ou
publicação dirigida aos Debenturistas a ser divulgada nos termos
desta Escritura de Emissão.
4.11.2  Os  Debenturistas  que  não  aceitarem  as  condições  de
repactuação fixadas pela Emissora deverão comunicar sua vontade
à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, na forma prevista
na Cláusula XI,   em até 5 (cinco) Dias Úteis  antes da Data de
Repactuação  (“Prazo  para  Não  Aceitação”),  e  manifestação  nos
sistemas da B3, através dos procedimentos adotados pela B3 ou
através  do  Escriturador,  caso  as  Debêntures  não  estejam
depositadas  na  B3,  sendo que a  Emissora  terá  a  obrigação de
recomprar, pelo Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal
Unitário,  conforme o  caso,  acrescido  dos  Juros  Remuneratórios,
calculados pro rata temporis desde a data do pagamento dos Juros
Remuneratórios imediatamente anterior  até a data da recompra
efetiva,  a  totalidade  das  Debêntures  dos  investidores  que  não
concordarem  com  os  termos  da  repactuação.  As  Debêntures
recompradas nessa ocasião poderão ser canceladas ou mantidas
em tesouraria pela Emissora para posterior revenda. O Debenturista
que  não  se  manifestar  no  Prazo  para  Não  Aceitação  terá  sua
aceitação presumida,  de  modo que suas  Debêntures  não serão
recompradas pela Emissora.
4.11.3 Caso a Emissora não envie aos Debenturistas a Comunicação
de Repactuação no prazo de 15 (quinze) Dias Úteis de antecedência
da Data  da Repactuação,  conforme previsto  na Cláusula  4.11.1
acima, a Emissora deverá adquirir a totalidade das Debêntures na
Data da Repactuação. As Debêntures recompradas nessa ocasião
poderão ser canceladas ou mantidas em tesouraria pela Emissora
para posterior revenda. Nesse caso, as Debêntures serão adquiridas
sem qualquer  tipo de ônus,  sobretaxa pela aquisição,  multa ou
prêmio de qualquer natureza, não incidindo o prêmio referido na
Cláusula 5.2.2 abaixo, na Data da Repactuação, pelo saldo do Valor
Nominal Unitário, nos termos desta Escritura de Emissão, acrescido
dos Juros Remuneratórios calculados pro rata temporis, conforme
previsto na Cláusula 4.11.1 acima.

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

3.4.1 Os recursos captados pela Emissora por meio da integralização das Debêntures serão utilizados para o
pagamento total de sua sexta emissão de debêntures e para o pagamento de Cédula de Crédito Bancário
(“CCB”) contratada junto à Caixa Econômica Federal.
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COMPROVAÇÃO DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS

Os  recursos  captados  pela  Emissora  por  meio  da  integralização  das  Debêntures  forão  utilizados  para  o
pagamento total de sua sexta emissão de debêntures e para o pagamento de Cédula de Crédito Bancário
(“CCB”) contratada junto à Caixa Econômica Federal. Os comprovantes da destinação dos recursos podem ser
solicitados por meio do e-mail: spoperacional@simplificpavarini.com.br.

Saiba mais.

https://sistema.simplificpavarini.com.br/_sistema/consulta_comprovacao_destinacao_recursos.php?id_emissao=120&titulo=DEB&empresa=CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S&pasta_raiz=CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S


 

Relatório Anual do Agente Fiduciário – 2020
CONCESSIONARIA VIARIO SA

7ª Emissão de Debêntures
Maio 2021

POSIÇÃO DAS DEBÊNTURES

Custódia Data Emitidas Adquiridas Resgatadas Canceladas Vencidas Convertidas Circulação
B3 31/12/2018 0 0 0 0 0 0 620.000.000
B3 31/12/2019 0 0 0 0 0 0 620.000.000
B3 31/12/2020 0 0 0 0 0 0 620.000.000

GARANTIA

3.8 Garantia Fidejussória

3.8.1.   Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Debêntures, as Intervenientes Garantidoras
prestam garantia fidejussória em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário (“Fiança”),
conforme termos e condições estabelecidos nesta Cláusula 3.8, obrigando-se, por este instrumento e na melhor
forma de direito, como devedores principais, conforme proporções descritas na Cláusula 3.8.9 abaixo, pelo
pagamento do Valor Garantido, conforme abaixo definido, nos termos descritos a seguir, independentemente de
outras garantias contratuais que possam vir a ser constituídas pela Emissora no âmbito da Oferta Restrita.

3.8.2.   As Intervenientes Garantidoras declaram-se, neste ato, individualmente e de forma limitada à proporção
prevista na Cláusula 3.8.9 abaixo, em caráter irrevogável e irretratável, fiadoras e principais pagadoras do valor
total  da  dívida  da  Emissora  representada  pelas  Debêntures,  na  Data  de  Emissão,  acrescido  dos  Juros
Remuneratórios  e  dos  encargos  moratórios  aplicáveis  e  das  demais  obrigações  pecuniárias  devidas  aos
Debenturistas previstas nesta Escritura e nos Contratos de Garantia  Real,  inclusive,  mas não limitado a,
obrigações de pagamento de remuneração e despesas do Agente Fiduciário, conforme Cláusula 8.7 abaixo, nos
termos do artigo 822 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil” e “Valor
Garantido”, respectivamente).

3.8.2.1. As Intervenientes Garantidoras não serão liberadas das obrigações aqui assumidas em virtude de atos
ou omissões que possam exonerá-las de suas obrigações ou afetá-las, incluindo, mas não se limitando a, em
razão de: (a) qualquer alteração dos termos e condições das Debêntures acordados entre a Emissora e os
Debenturistas, nos termos da presente Escritura; (b) qualquer novação ou não exercício de qualquer direito,
ação, privilégio e/ou garantia dos Debenturistas contra a Emissora; e (c) qualquer limitação ou incapacidade da
Emissora,  inclusive  seu  pedido  de  recuperação  extrajudicial,  pedido  de  recuperação  judicial,  falência  ou
procedimentos de natureza similar.  

3.8.3.    O  Valor  Garantido  deverá  ser  pago  de  forma  não  solidária  pelas  Intervenientes  Garantidoras,
considerando a proporção prevista na Cláusula 3.8.9 abaixo, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do
recebimento  de  notificação  por  escrito  enviada  pelo  Agente  Fiduciário  à  Emissora  e  às  Intervenientes
Garantidoras informando a falta de pagamento por parte da Emissora, na respectiva data de pagamento, de
qualquer valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os montantes devidos
aos Debenturistas a título de principal, Juros Remuneratórios ou encargos de qualquer natureza. O pagamento
do Valor Garantido, na medida exata da parcela da dívida inadimplida, conforme informado na notificação
escrita acima mencionada, será realizado por cada uma das Intervenientes Garantidoras de acordo com os
termos e procedimentos estabelecidos nesta Escritura.

            3.8.3.1. O pagamento a que se refere a Cláusula 3.8.3 acima deverá ser realizado individualmente por
cada uma das Intervenientes Garantidoras, considerando a proporção prevista na Cláusula 3.8.9 abaixo, fora do
âmbito da B3 e de acordo com instruções recebidas do Agente Fiduciário, sempre em conformidade com os
termos e procedimentos estabelecidos nesta Escritura.

3.8.4.   Fica desde já certo e ajustado que o inadimplemento de obrigação pela Emissora, no prazo estipulado
nesta Escritura, não configura em nenhuma hipótese inadimplemento pelas Intervenientes Garantidoras das
obrigações por ela assumidas nos termos da Escritura. Cada Interveniente Garantidora somente poderá ser
considerada inadimplente se não realizar o pagamento de valor devido e não pago pela Emissora, considerando
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a proporção prevista na Cláusula 3.8.9, nos termos desta Cláusula, conforme prazo previsto na Cláusula 3.8.3
acima.

3.8.5. Fica facultado às Intervenientes Garantidoras efetuar o pagamento do Valor Garantido inadimplido pela
Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, inclusive durante eventual
prazo de cura estabelecido nesta Escritura, hipótese em que o inadimplemento da Emissora será considerado
como sanado pelas Intervenientes Garantidoras.

3.8.6.    As  Intervenientes  Garantidoras  expressamente  renunciam  aos  benefícios  de  ordem,  direitos  e
faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827, 834,
835, 836, 837, 838, e 839, todos do Código Civil, e artigo 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015
(“Código de Processo Civil”).

            3.8.6.1.  Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá ser admitida ou invocada pelas
Intervenientes Garantidoras com o objetivo de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os
Debenturistas.

3.8.7.   As Intervenientes Garantidoras subrogar-se-ão nos direitos de crédito dos Debenturistas e/ou do Agente
Fiduciário contra a Emissora caso venham a honrar, total ou parcialmente, a Fiança descrita nesta Cláusula 3.8,
sendo certo que as Intervenientes Garantidoras somente poderão exigir e/ou demandar tais valores da Emissora
após o recebimento, pelos Debenturistas, da integralidade do Valor Garantido.

3.8.8.   A Fiança é prestada pelas Intervenientes Garantidoras em caráter irrevogável e irretratável e entrará em
vigor na Data de Emissão, permanecendo válida em todos os seus termos e vinculando seus respectivos
sucessores até o pagamento integral do Valor Garantido, nos termos aqui previstos e em conformidade com o
artigo 818 e seguintes do Código Civil.

3.8.9.   As Partes acordam que as Intervenientes Garantidoras não respondem solidariamente entre si pela
Fiança, sendo certo que a Fiança aqui prestada estará limitada à proporção de 2/3 (dois terços) sobre o Valor
Garantido para a CCR e 1/3 (um terço) sobre o Valor Garantido para a Invepar. Ademais, qualquer valor cobrado
nos termos desta cláusula deverá ser feito de forma pró-rata entre as Intervenientes Garantidoras.

3.8.10. As Intervenientes Garantidoras desde já reconhecem que a Fiança é prestada por prazo determinado,
mesmo em caso de prorrogação ou extensão do prazo de vencimento das Debêntures, com as quais desde já
anuem e concordam, encerrando-se este prazo na data do pagamento integral do Valor Garantido, não sendo
aplicável, portanto, o artigo 835 do Código Civil.

3.8.11. Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos para execução de
quaisquer garantias constituídas em favor dos Debenturistas desta Emissão não ensejará, sob hipótese alguma,
perda de qualquer direito ou faculdade aqui prevista.

3.8.12. A Fiança poderá ser excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas
vezes forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido, considerando a proporção prevista na
Cláusula 3.8.9 acima.

3.8.13. Em virtude da Fiança, a presente Escritura e seus eventuais aditamentos serão levados a registro, pela
Emissora, às suas expensas, nos Cartórios de RTD, nos termos da Cláusula 2.4 acima.

3.9 Garantias Reais

3.9.1 Alienação Fiduciária de Ações e Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios

3.9.1.1 As Debêntures serão garantidas, também, por (a) alienação fiduciária da totalidade de ações de emissão
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da Emissora de titularidade das Intervenientes Garantidoras, quer existentes ou futuras, e todos os direitos
patrimoniais, frutos, rendimentos e vantagens que forem atribuídos às ações, a qualquer título, inclusive lucros,
dividendos, juros sobre capital próprio e todos os demais valores de qualquer outra forma a serem distribuídos
pela Emissora, de acordo com os termos e condições previstos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações
(“Alienação Fiduciária de Ações”), e (b) cessão fiduciária, nos termos do §3º do artigo 66-B da Lei 4.728-65,
sobre todos os direitos emergentes da Concessão, incluindo, mas sem limitação, eventuais indenizações e todos
e quaisquer valores que, efetiva ou parcialmente, sejam ou venham a se tornar devidos pelo Poder Concedente
à Emissora,  em caso de encampação, caducidade e extinção da Concessão, de acordo com os termos e
condições previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, assim como a cessão fiduciária sobre as
contas em que tais direitos deverão ser depositados (“Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” e, em conjunto
com a Alienação Fiduciária de Ações, as “Garantias Reais” e, quando consideradas em conjunto com a Fiança,
as “Garantias”).

3.9.1.2. A Emissora e os Garantidores obrigam-se, ainda, a providenciar a averbação da respectiva alienação
fiduciária de ações descrita na cláusula acima, nos respectivos livros e/ou sistemas da instituição financeira
responsável pela prestação de serviços de escrituração das ações da Emissora, devendo ser anotados no
extrato da conta de depósito fornecido às respectivas acionistas, nos termos do artigo 40 da Lei das Sociedades
por Ações, em até 20 (vinte) dias contados da data de assinatura do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações.
Ainda, após as referidas averbações, a Emissora deverá encaminhar ao Agente Fiduciário, cópias autenticadas
da declaração expedida pela instituição financeira responsável pela prestação de serviços de escrituração das
ações da Emissora, se for o caso, evidenciando a anotação referida nesta Cláusula, em até 5 (cinco) Dias Úteis
após a respectiva averbação. Já o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos deverá ser levado a registro nos
Cartórios de RTD competentes, nos termos da Cláusula 2.5 acima.

3.9.1.3. Todas as despesas com o registro dos Contratos de Garantia Real, conforme previsto nos respectivos
instrumentos, serão de responsabilidade da Emissora.

3.9.1.4. Fica, desde já, certo e ajustado que a inobservância dos prazos para execução de quaisquer garantias
reais constituídas em favor dos Debenturistas, de acordo com os Contratos de Garantia Real, não ensejará, sob
hipótese nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui prevista.

3.9.1.5. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia Real, o Agente Fiduciário
e/ou os Debenturistas poderão executar as Garantias Reais, simultaneamente ou em qualquer ordem, sem que
com isso prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercê-lo no futuro, até a quitação integral do Valor
Garantido.
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AMORTIZAÇÃO

Parcela de Amortização Data de Amortização Percentual do Saldo do Valor Nominal Unitário das
Debentures a Ser Amortizado

1ª 5 de agosto de 2019 1,0000%
2ª 5 de fevereiro de 2020 1,0100%
3ª 5 de agosto de 2020 1,9900%
4ª 5 de fevereiro de 2021 2,0300%
5ª 5 de agosto de 2021 3,5600%
6ª 5 de fevereiro de 2022 3,6900%
7ª 5 de agosto de 2022 6,0100%
8ª 5 de fevereiro de 2023 6,3900%
9ª 5 de agosto de 2023 8,3200%
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10ª 5 de fevereiro de 2024 9,0800%
11ª 5 de agosto de 2024 12,2500%
12ª 5 de fevereiro de 2025 13,9600%
13ª 5 de agosto de 2025 19,9400%
14ª 5 de fevereiro de 2026 24,9000%
15ª 5 de agosto de 2026 38,4900%
16ª 5 de fevereiro de 2027 62,5700%
17ª 5 de agosto de 2027 50,0000%
18ª Data de Vencimento 100,0000%

REMUNERAÇÃO

4.4 Pagamento dos Juros Remuneratórios das Debêntures

4.4.1  Ressalvadas  as  hipóteses  de  Vencimento  Antecipado  (conforme  definido  abaixo),  Amortização
Extraordinária Obrigatória (conforme definida abaixo), Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido
abaixo), Amortização Extraordinária Facultativa (conforme definida abaixo) ou da não aceitação dos termos da
repactuação, nos termos da Cláusula 4.11.1 abaixo, conforme aplicável, os Juros Remuneratórios serão pagos
pela Emissora em parcelas semestrais e sucessivas, sendo o primeiro pagamento devido em 5 de agosto de
2018, e os demais pagamentos devidos no dia 5 dos meses de fevereiro e agosto subsequentes, de cada ano,
sendo que a última parcela será paga na Data de Vencimento.

RESGATE ANTECIPADO

5.2 Resgate Antecipado Facultativo Total

5.2.1.   A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a partir de 5 de fevereiro de 2020 (exclusive) e observada a
necessidade de repactuação dos prêmios prevista na Cláusula 5.2.2 abaixo nos termos da Cláusula 4.11.1
acima, independentemente de vontade dos Debenturistas, realizar o resgate antecipado total das Debêntures,
com o consequente cancelamento de tais Debêntures, de acordo com os termos e condições previstos abaixo
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”).

5.2.2.   O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo
Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme
o caso, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a Data de Integralização, da
data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior ou da Data da Repactuação, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento e acrescido, ainda, de prêmio flat de resgate equivalente aos valores
apresentados na tabela abaixo, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures devidamente acrescidos dos Juros Remuneratórios (“Base de Apuração do Prêmio de Resgate”):

Data  da  Realização  do  Resgate  Antecipado
Facultativo  Total

P r ê m i o  d e  R e s g a t e
Antecipado Facultativo Total

Entre 5 de fevereiro de 2020 (exclusive) e 5 de agosto de
2020 (inclusive) 0,64%

Entre 5 de agosto de 2020 (exclusive) e 5 de fevereiro de
2021 (inclusive) 0,60%

Entre 5 fevereiro de 2021 (exclusive) e 5 de agosto de
2021 (inclusive) 0,56%

Entre 5 de agosto de 2021 (exclusive) e 5 de fevereiro de
2022 (inclusive) 0,52%

Entre 5 de fevereiro de 2022 (exclusive) e 5 de agosto de
2022 (inclusive) 0,48%
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Entre 5 de agosto de 2022 (exclusive) e 5 de fevereiro de
2023 (exclusive) 0,44%

5.2.3.   O Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ocorrer em uma única data para todas as Debêntures, na
data prevista na comunicação aos Debenturistas

5.2.4.    O Resgate Antecipado Facultativo Total  das Debêntures ocorrerá mediante comunicação dirigida
individualmente aos Debenturistas ou mediante publicação, nos termos desta Escritura, a critério da Emissora,
sempre com cópia à B3 e ao Agente Fiduciário (“Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total”), com
antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis com relação à data prevista para realização do efetivo Resgate
Antecipado  Facultativo  Total,  conforme  o  caso  (“Data  do  Resgate  Antecipado  Facultativo  Total”).  A
Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total poderá ocorrer, a critério da Emissora, por meio de
correspondência direta aos Debenturistas,  com cópia para o Agente Fiduciário ou publicação dirigida aos
Debenturistas a ser divulgada nos termos desta Escritura de Emissão

5.2.5.   Na Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Total deverá constar: (a) a Data do Resgate
Antecipado Facultativo Total e o prêmio relativo ao Resgate Antecipado Facultativo Total, e (b) quaisquer outras
informações necessárias à operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Total, conforme o caso.

5.2.6.   As Debêntures resgatadas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente
canceladas.

5.2.7.   O Resgate Antecipado Facultativo Total ocorrerá, conforme o caso, de acordo com: (i) os procedimentos
estabelecidos  pela  B3,  para  as  Debêntures  que estiverem custodiadas eletronicamente na B3;  ou (ii)  os
procedimentos  adotados  pelo  Banco  Liquidante  e  Escriturador,  para  as  Debêntures  que  não  estiverem
depositadas eletronicamente na B3.

5.2.8.    Caso  o  Resgate  Antecipado  Facultativo  Total  venha  a  ser  realizado  em qualquer  das  datas  de
amortização das Debêntures previstas na Cláusula 4.3.1 acima (“Data de Amortização”) ou nas datas de
pagamento  dos  Juros  Remuneratórios  previstas  na  Cláusula  4.4.1  acima (“Data  de  Pagamento  dos  Juros
Remuneratórios”) os valores de amortização e juros remuneratórios devidos em tal Data de Amortização ou em
tal Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios serão deduzidos da Base de Apuração do Prêmio de Resgate
para fins do cálculo do valor referente ao Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Total.

5.4 Aquisição Facultativa

5.4.1.   A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as restrições de negociação e
prazo previstos na Instrução CVM 476 e o disposto no parágrafo 3º do artigo 55 da Lei das Sociedades por
Ações, e, ainda, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir as Debêntures, por valor
igual  ou inferior ao Valor Nominal  Unitário,  devendo tal  fato constar do relatório da administração e das
demonstrações financeiras da Emissora, ou por valor superior ao Valor Nominal Unitário, desde que observadas
as regras expedidas pela CVM. As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão ser canceladas, permanecer na
tesouraria da Emissora ou ser novamente colocadas no mercado.

5.4.2.   As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos termos da Cláusula 5.4.1
acima,  se  e  quando  recolocadas  no  mercado,  farão  jus  aos  mesmos  Juros  Remuneratórios  das  demais
Debêntures.
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DECLARAÇÃO DA EMISSORA
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COVENANTS

Esta emissão não possui covenants.

PAGAMENTOS PROGRAMADOS E EFETUADOS

Data do Evento Data da Liquidação Evento Percentual/Taxa Status Valor Pago Obs
06/08/2018 06/08/2018 Juros Liquidado R$ 0,04276627 -
05/02/2019 05/02/2019 Juros Liquidado R$ 0,04596203 -
05/08/2019 05/08/2019 Amortização Variavel 1,0000 Liquidado R$ 0,01000000 -
05/08/2019 05/08/2019 Juros Liquidado R$ 0,04556197 -
05/02/2020 05/02/2020 Amortização Variavel 1,0100 Liquidado R$ 0,009999 -
05/02/2020 05/02/2020 Juros Liquidado R$ 0,04063917 -
05/08/2020 05/08/2020 Amortização Variavel 1,9900 Liquidado R$ 0,01950201 -
05/08/2020 05/08/2020 Juros Liquidado R$ 0,02930843 -
05/02/2021 05/02/2021 Amortização Variavel 2,0300 Liquidado R$ 0,01949812 -
05/02/2021 05/02/2021 Juros Liquidado R$ 0,02323459 -
17/02/2021 17/02/2021 Amortização Extraordinária Liquidado R$ 0,00409622 -
17/02/2021 17/02/2021 Evento Genérico JUROS Liquidado R$ 0,00106277 -
05/08/2021 - Amortização Variavel 3,5600 Agendado - -
05/08/2021 - Juros Agendado - -
07/02/2022 - Amortização Variavel 3,6900 Agendado - -
07/02/2022 - Juros Agendado - -
05/08/2022 - Amortização Variavel 6,0100 Agendado - -
05/08/2022 - Juros Agendado - -
06/02/2023 - Amortização Variavel 6,3900 Agendado - -
06/02/2023 - Juros Agendado - -
07/08/2023 - Amortização Variavel 8,3200 Agendado - -
07/08/2023 - Juros Agendado - -
05/02/2024 - Amortização Variavel 9,0800 Agendado - -
05/02/2024 - Juros Agendado - -
05/08/2024 - Amortização Variavel 12,2500 Agendado - -
05/08/2024 - Juros Agendado - -
05/02/2025 - Amortização Variavel 13,9600 Agendado - -
05/02/2025 - Juros Agendado - -
05/08/2025 - Amortização Variavel 19,9400 Agendado - -
05/08/2025 - Juros Agendado - -
05/02/2026 - Amortização Variavel 24,9000 Agendado - -
05/02/2026 - Juros Agendado - -
05/08/2026 - Amortização Variavel 38,4900 Agendado - -
05/08/2026 - Juros Agendado - -
05/02/2027 - Amortização Variavel 62,5700 Agendado - -
05/02/2027 - Juros Agendado - -
05/08/2027 - Amortização Variavel 50,0000 Agendado - -
05/08/2027 - Juros Agendado - -
07/02/2028 - Amortização Variavel 100,0000 Agendado - -
07/02/2028 - Juros Agendado - -
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RATING

Esta emissão não possui classificação de risco.

ASSEMBLEIAS DE DEBENTURISTAS

Não ocorreram assembleias de debenturistas no ano de 2020.

ADITAMENTOS

Até o momento não ocorreram aditamentos aos instrumentos legais da Emissão.

PREÇOS UNITÁRIOS AO PAR - PU’S

Os valores  disponíveis  nos  links  abaixo  refletem nossa  interpretação da  documentação da  emissão,  não
implicando em aceitação de compromisso legal  ou financeiro.  Os PU's disponíveis nos links abaixo foram
calculados ao par, isto é, na curva de atualização e remuneração estabelecida nos documentos da operação.
Outros agentes do mercado financeiro poderão apresentar valores diferentes, dependendo da metodologia de
cálculo aplicada. Em caso de dúvida de como os aqui apresentados foram apurados, solicitamos entrar em
contato para maiores esclarecimentos com o spvalores@simplificpavarini.com.br.

Planilha Baixar
Planilha de PU da 1ª Série Baixar

https://www.simplificpavarini.com.br/planilhas_pu/SP_PUVIARIO7_CTOL17.xlsx
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VENCIMENTO ANTECIPADO

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como
aquelas informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,  sem que este tenha realizado qualquer
investigação independente, não foi verificada a ocorrência de qualquer evento mencionado no Instrumento Legal da
Emissão que pudesse ensejar o vencimento antecipado da Emissão, observadas as deliberações das Assembleias
Gerais.

EVENTOS SOCIETÁRIOS E ALTERAÇÕES ESTATUTÁRIAS

AGE Realizada em 25/08/2020 | Visualizar
AGOE Realizada em 30/04/2020 | Visualizar
RCA Realizada em 28/04/2020 | Visualizar
RCA Realizada em 30/04/2020 | Visualizar
RCA Realizada em 07/10/2020 | Visualizar

FATOS RELEVANTES

Não ocorreram Fatos Relevantes no ano de 2020.

http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S/RAF_20200825_AGE.PDF
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S/RAF_20200430_AGOE.PDF
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S/RAF_20200428_RCA.PDF
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S/RAF_20200430_RCA.PDF
http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S/RAF_20201007_RCA.PDF
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

(Fonte: EMISSORA)

O Relatório da Administração, na íntegra, pode ser acessado e impresso através do link: Visualizar

http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S/VIARIONOTEX2020.pdf
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NOTAS EXPLICATIVAS

(Fonte: EMISSORA)

As Notas Explicativas, na íntegra, podem ser acessadas e impressas através do link:  Visualizar

http://www.sistema.pavarini.com.br/Banco de Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA VIARIO SA - 7 E - UNICA S/VIARIONOTEX2020.pdf
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

(Fonte: EMISSORA)

CONTROLADORA
CONCESSIONÁRIA VIA RIO S.A. - CONTROLADORA

Balanco Patrimonial
RUBRICAS SELECIONADAS 31/12/2020 31/12/2019
Ativo Circulante 51,764 105,906
Ativo Não Circulante 927,979 950,611
Ativo Realizável A Longo Prazo 82,405 80,201
Passivo Circulante 51,075 45,372
Empréstimos, Financiamentos 0 0
Debêntures 42,191 36,711
Passivo Não Circulante 808,242 885,820
Empréstimos, Financiamentos 0 0
Debêntures 554,982 585,629
Patrimônio Líquido 120,426 125,325

Demonstração do Resultado do Exercício
RUBRICAS SELECIONADAS 31/12/2020 31/12/2019
Receita de Vendas Líquida 122,153 143,124
Lucro Bruto 60,104 84,179
Lucro antes dos Resultado Financeiro (Operacional) 45,534 71,395
Lucro antes dos Impostos -7,013 -6,152
Lucro/prejuízo Do Exercício -4,899 -4,028

Análise
INDICADORES ECONÔMICO-FINANCEIROS 31/12/2020 31/12/2019
Liquidez Geral 0.16 0.20
Liquidez Corrente 1.01 2.33
Endividamento Total (Part. Cap. Terceiros) 7.14 7.43
Endividamento Oneroso 4.96 4.97
Margem Bruta 0.49 0.59
Margem Operacional 0.37 0.50
Margem Líquida -0.04 -0.03
Retorno Sobre o PL (ROE) -3.91% -3.11%
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PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

(Fonte: EMISSORA)
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OBSERVAÇÕES ADICIONAIS

Conforme AGD 31/03/2021, as Demonstrações Financeiras Completas 2020 acompanhadas com Relatório
de Administração e Parecer do Auditor Independente será entregue até 15 de junho de 2021.

https://www.sistema.pavarini.com.br/Banco  de  Arquivos/DebenturesRegistro/CONCESSIONARIA  VIARIO  SA  -  7  E  -
UNICA S/ViaRio - AGD Apresentacao DFs 2020 _PDF_FINAL.pdf
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DECLARAÇÃO

A Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. declara que (i) se encontra plenamente apta a
continuar exercendo a função de Agente Fiduciário da emissão a que se refere este relatório e que inexiste situação
de conflito de interesses que impeça a continuidade do exercício da função; (ii) a emissora manteve atualizadas as
informações periódicas junto ao agente fiduciário  durante o  período a que se refere este relatório  e  não tem
conhecimento de eventual omissão ou inconsistência contida nas informações divulgadas pela companhia ou, ainda,
de inadimplemento ou atraso na obrigatória prestação de informações pela companhia,  dentro dos parâmetros
estabelecidos na documentação da emissão; (iii) não foram entregues bens e valores à sua administração; (iv) não
foram identificadas alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para os titulares dos
valores mobiliários objeto deste relatório; e (v) para fins do disposto na Resolução Comissão de Valores Mobiliários nº
17/2021, na data de elaboração do presente relatório, a Simplific Pavarini, com base no organograma societário
enviado pela emissora, identificou que presta/prestou serviços de agente fiduciário na(s) emissão(ões) descrita(s)
abaixo:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: CONCESSIONARIA DA RODOVIA DOS LAGOS SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 4
Número da série: UNICA
Status: VENCIDA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 41.000.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 4.100
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA
Garantia envolvidas:
Data de emissão: 11/04/2018
Data de vencimento: 15/07/2020
Taxa de Juros: %DI 113

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: CONCESSIONARIA VIARIO SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 6
Número da série: UNICA
Status: RESGATADA
Data do Resgate: 20/02/2018
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 433.000.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 433.000.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA
Garantia envolvidas: Sem Garantia
Data de emissão: 27/04/2017
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Data de vencimento: 25/02/2018
Taxa de Juros: DI+ 4,50% a.a.

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário

Denominação da companhia ofertante:: CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO OESTE DE SAO PAULO -
VIAOESTE SA

Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 6
Número da série: UNICA
Status: ATIVA
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 270.000.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 270.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA
Garantia envolvidas:
Data de emissão: 15/11/2016
Data de vencimento: 15/11/2021
Taxa de Juros: IPCA + 6,2959% a.a.

Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

Natureza dos serviços: Agente Fiduciário
Denominação da companhia ofertante:: CONCESSIONARIA DO RODOANEL OESTE SA
Valores mobiliários emitidos: DEB
Número da emissão: 5
Número da série: UNICA
Status: RESGATADA
Data do Resgate: 23/11/2017
Situação da emissora: ADIMPLENTE
Valor da emissão: R$ 750.000.000,00
Quantidade de valores mobiliários emitidos: 75.000
Forma: NOMINATIVA E ESCRITURAL
Espécie: QUIROGRAFÁRIA
Garantia envolvidas:
Data de emissão: 04/05/2016
Data de vencimento: 04/05/2019
Taxa de Juros: DI+ 3,80% a.a.
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Vencimento Antecipado:

Com base nas informações fornecidas ao Agente Fiduciário nos
termos do Instrumento Legal da Emissão, bem como aquelas
informações que sejam de conhecimento do Agente Fiduciário,
sem  que  este  tenha  realizado  qualquer  investigação
independente,  não  foi  verificada  a  ocorrência  de  qualquer
evento  mencionado  no  Instrumento  Legal  da  Emissão  que
pudesse  ensejar  o  vencimento  antecipado  da  Emissão,
observadas as deliberações das Assembleias Gerais.

Nota:

As informações contidas no presente relatório estão baseadas exclusivamente na documentação recebida pelo Agente
Fiduciário nos termos dos Instrumentos da operação, incluindo documentação fornecida pela Emissora.

As informações contidas neste relatório não representam uma recomendação de investimento, uma análise de crédito
ou da situação econômica ou financeira da Emissora, nem tampouco garantia, explícita ou implícita, acerca do pontual
pagamento das obrigações relativas aos títulos emitidos.

Rio de Janeiro, Maio de 2021

Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
Agente Fiduciário


